
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WY.ERO 1.417, DE 24 D.E OUTUBRO DE 1.988 

Abre or,dito Mlplementar e dá outra• 
providência•• 

DR. MIGUEL JOS! CHADDAD, Prefeito Municipal de Ochoa, 
Eetado de São Paulo, ue&ndo de wu atribuiçõee legaie, 

l1'a11 eaber que a Oâmara Municipal aproTou e eu eancio­
no • proaulsc a aesuinte Leia 

Artigo lQ. - Fica o Poder Exeoutt.TO autorisa4o a abrir 
na Contadoria Municipal, WD crédito aupleaentar de cz•2.500.ooo, 
oo (doie milhões e quinhentoe mil oruzadoe), wpleaentar •• ee­
gu.intee dotaçõee orçaaentáriasa 

2-4 - Eduoaçio e Cultura 
3113 - Obrigações Patronaie ••••••••••••• Qza 500.000,oo 

2-6 - Obrap e Se"19011 Kunioipaie 
3120 - Material de Oon&IWllO ••••••••••••• CZ$1.000.000,oo 

2-7 - Encargos Oeraie do Município 
3113 - Obrigaçõee Patronaie •••••••••••• CZ8l.OOO.OOO,co 

Artigo 2e. - o valor de preeente crédito aerá coberto -
oom o exoeeao de arreoadação a ae Teri!ioar no corrente exeroíoio. 

Ar1iiso 311. - Esta Lei entrará em visor ria data de sua -
publioaQão, revogadu a• diepoeigõee em con1irário. 

Prefeitura Muriioipal de Uohoa, aos 24 dia• do mâa de 
outubro do ano de 1.988. 

DR. MIGUEL JO::Jt CHADDAD 

fRID'EITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em aesuida p.iblioado por 

SECR~'TÃ.RIA DA PRE:-EITURA 


